INDICAÇÃO Nº        1085              , de 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine sejam feitos os estudos necessários, com o intuito de viabilizar o fornecimento gratuito de chips “Sem Parar”, para a frota de veículos de propriedade das Prefeituras e Câmaras Municipais de todo o Estado de São Paulo, possibilitando que os mesmos trafeguem livremente e sem qualquer ônus pelos pedágios existentes nas rodovias estaduais.

JUSTIFICATIVA

Já é do conhecimento público que os veículos oficiais em geral são isentos de pagarem pedágios, mas na prática isso não acontece, pois a burocracia é grande e também é enorme o tempo perdido a cada posto de pedágio, em que o veículo tem que parar, mostrar documentos que o identifique, e ainda fazer um cadastramento na empresa concessionária.

A adoção dessa medida por parte do Governo Estadual, sem dúvida alguma, proporcionará uma boa economia para as Prefeituras e Câmaras Municipais de nosso Estado, que lutam sempre com dificuldades para manter o equilíbrio de seus orçamentos, além de facilitar e agilizar o tráfego de seus veículos em nossas rodovias.

Por tais ponderações, estamos confiantes que a proposição é plenamente justificável e que contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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